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I – RELATÓRIO 
 
 
    O projeto em epígrafe, de autoria do Deputado Willian Woo, 

sugere a alteração da Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964, a fim de 

equalizar o tratamento do preço mínimo tributável, na apuração do IPI, na 

forma que especifica. 

 

   Devidamente autuado, foi encaminhado à Comissão de Finanças 

e Tributação com análise de mérito e nos termos do art. 54 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados - RICD, e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania nos termos do art. 54 do RICD.  

 

   A proposição está sujeita a apreciação conclusiva das Comissões 

nos termos do art. 24, II, do RICD, pelo rito ordinário. 
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   O art. 1º da proposição traz o objetivo da lei que é a alteração da 

Lei n.º 4.502 de 1964 para equalizar o tratamento do preço mínimo tributável, 

na forma que especifica.  

 

   No art. 2º sugere-se a inclusão de um parágrafo único, não 

obstante tenha mencionado alteração no inciso I ao art.15, da Lei n.º 4.502 de 

1964, que dispõe Sobre o Imposto de Consumo e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas, Lei do IPI. 

 
  Na Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas. 
 
   É o relatório. 
 
 
 
 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 

 

   Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade e a adequação com o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, em 

vigor neste exercício, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, art. 32, X, letra “h”, e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 29 de 

maio de 1996. 

 
   No tocante ao mérito, o projeto de pretende trazer a inclusão na 

Lei n.º 4.502 de 1964, em seu art. 15, de parágrafo único, ao inciso I, para 

alterar regra da apuração do Imposto de Consumo que incide sobre os 

produtos industrializados - IPI sobre o preço tributável mínimo, para que a 

apuração passe a incidir sobre o preço de custo acrescido da margem de lucro, 
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não obstante tenha mencionado a inclusão de parágrafo único, o projeto de lei 

em seu texto sugere efetivamente a alteração do inciso I, havendo erro formal 

quanto a este aspecto. 

 

   O art. 15º, da Lei n.º 4.502 de 1964, está circunscrito ao 
CAPÍTULO IV, que trata do cálculo do imposto, a saber:  

“Art . 15. o valor tributável não poderá ser inferior:  

        I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do 
remetente, quando o produto fôr remetido a outro estabelecimento da 
mesma pessoa jurídica ou a estabelecimento de terceiro incluído no 
artigo 42 e seu parágrafo único; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 
de 1966) 

        II - a 90% (noventa por cento) do preço de venda aos 
consumidores, não inferior ao previsto no inciso anterior, quando o 
produto for remetido a outro estabelecimento da mesma empresa, 
desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        III - ao custo do produto, acrescido das margens de lucro normal 
da empresa fabricante e do revendedor e, ainda, das demais parcelas 
que deverão ser adicionadas ao preço da operação, no caso de 
produtos saídos do estabelecimento industrial, ou do que lhe seja 
equiparado, com destino a comerciante autônomo, ambulante ou não, 
para venda direta a consumidor. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.593, de 
1977)” 

 

  O autor em sua justificação menciona que a regra atual da Lei do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI considera para aferição o preço 

tributável mínimo. Justifica, ainda, que a alteração para a apuração pela atual 

possui sistemática dificílima, pois impõe o conhecimento de preços e detalhes 

comerciais de um sem número de negócios, ocorridos na praça do remetente.  

 

   Aduz, ainda, que a forma de apuração imposta pela lei não faz 

sentido, vez que está totalmente dissociada das práticas atuais de mercado, 

pois para a apuração efetiva todos os atacadistas de uma mesma praça teriam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0034.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0034.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art28
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que disponibilizar mensalmente seus preços de demais condições comerciais, 

tornando impossível a aferição real. 

 

   Note-se que a intenção da presente proposição é criar 

mecanismos efetivos para a apuração do IPI devido, coadunando com a 

realidade comercial, segundo sugestão do autor, criando, para tanto, um 

critério individual para recolhimento do tributo, qual seja, o custo de fabricação 

acrescido da margem normal de lucro quando o produto for destinado a 

estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a 

qual mantenha relação de interdependência. 

 

  Note-se que, o projeto apesar de tentar soluciona questão de 

aferição do IPI, principalmente para situações em que o produto for destinado a 

outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com 

a qual mantenha relação de interdependência, traz a tona a questão efetiva do 

custo de produção, o que poderá ensejar em aumento de arrecadação de 

receita no que tange a este tributo. 

 

   Na realidade, na forma como apresentado o projeto não se pode 

aferir toda as implicâncias do projeto, vez que mencionar o custo de produção 

no Brasil, implica, necessariamente em onerar o que possui menor capacidade 

de competitividade por ter o custo de produção maior, o que certamente 

onerará o pequeno produtor, pois este possui via de regra um custo de 

produção maior.  

 

   A nova sistemática acerca da aferição do preço mínimo tributário 

é o cerne do projeto sendo cediço que o autor propôs alteração que apesar de 

aparentar maior facilidade de apuração, na prática onerará o pequeno produtor. 

 

   Verifica-se, também, que a proposição deixou de juntar estudo de 

estimativa de impacto financeiro e orçamentário, deixando de cumprir a regra 

do art. 16, I, Lei Complementar n.º 101/2000. 
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  Entende-se que a proposição na forma como apresentada não 

cumprirá com seu objetivo que é em tese criar regras mais adequadas e justas 

para a aferição de IPI. 

   Portanto, sob ao aspecto da compatibilidade ou adequação 

orçamentária do projeto cumpre salientar que a natureza da proposição pode 

implicar em impacto direto nas receitas públicas, pois altera a sistemática. 

 

  Diante o exposto, nos pronunciamos pela inadequação 

orçamentária e financeira do projeto em razão da incompatibilidade com o 

apregoado no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 

Orçamento Anual, ante a ausência de estudo de impacto financeiro e 

orçamentário, do PL n. º 1.558, de 2015. 

 
   Sala das Comissões, em                   de 2015. 
 
 
   
 

MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 
            Deputado Federal 


